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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 

Assessoria Técnica Legislativa 

LEI N° 6.862 DE 05 DE MARÇO DE 2018. 
(Vereador: Jorge Luis Lepinsk) 

Aut. N°  u?, 11b  
N°  ?S411 

Publ.:  05/0Yi(6- 174-). O  

"Institui a Semana Municipal da Consciência 
Negra no Município de Indaiatuba e dá outras 
providências". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica instituída no âmbito das comemorações 
oficiais do município a "Semana da Consciência Negra". 

Parágrafo Único - As comemorações serão realizadas na 
semana do dia 20 de novembro de cada ano. 

Art. 2° - A semana da consciência negra será comemorada 
nas unidades da rede municipal de ensino público com atividades destinadas 
a resgatar a importância social, histórica e cultural do negro na formação do 
Brasil contemporâneo, proporcionando debates e seminários que 
esclareçam a luta do líder Ganga Zumbi dos Palmares. 

Art. 3° - A Administração Pública, Municipal, através da 
Secretaria de Cultura, prestará colaboração cultural às entidades do 
Movimento Negro envolvidas na organização das atividades que constem do 
programa de comemorações da Semana da Consciência Negra do 
Município. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 05 de março de 
2018, 188° de elevação à categoria de freguesia. 

NILSON ALCIDES GAí PAR 
PREFEITO 

Publicado no Assessotia Tectnea Legislativa. em 05 de março de 2018. 
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